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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.02.02.02-PE immismi 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO 
1.1. Aquisição de 01 (um) veiculo, tipo passeio, zero km para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de Jaguaruana/CE. 
1.2. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 aplicada subsidiariamente, 
Decreto Federal n° 10.024/2019), Regime de Execução Indireto, Empreitada por Prego Global, Modo de 
Disputa "Aberto". 
1.3. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação i proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
50,00(cinquenta reais), tudo nos termos do art. 31, § único, Decreto Federal n° 10.024/2019. 
1.4. Provedor do Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico 
www.bbmlicitacoes.com.br. 

2. ESPECIFICA CÃO DO OBJETO: 

ITEM DETALHAMENTO DO OBJETO UND QUANT 
VALOR 

GLOBAL DE 
REFERÊNCIA 

01 

Veiculo do tipo passeio 0 (zero) km: 
Especificações mínimas: 
- Motorização: 1.0 a 1.3 
- Portas: 04 portas; 
- Tipo de direção: Hidráulica ou Elétrica; 
- Distância entre eixos: Minima de 2.370MM; 
- Ar-condicionado; 
- Trava Elétrica; 
- Alanne; 
- Vidros elétricos; 
- Bicombustivel; 
- Capacidade: 05 pessoas; 
- Freios ABS; 
- Airbag duplo; 
- Câmbio Manual. 

UN D 01 R$ 67.596,67 

2.1. JUSTIFICATIVA 
2.1.1. A aquisição do veiculo se faz necessária para atender as necessidades de transportes de equipes da rede 
básica e demais servidores, tendo em vista a inexistência de veículos próprios para esse transporte. 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas do item, marca, unidade, quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, seguro, garantia, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre a aquisição, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 
3.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta i garantia do objeto sob pena de constatado alguma 
imperfeição, ter o item devolvido e a licitante submetida is penalidades da Lei, além do registro da falha no 
Cadastro de Fornecedores Municipais (se houver); 
3.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica do objeto proposto, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas do objeto constante 
no Termo de Referencia. 
3.4. Seri considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor preço global, desde que atenda 
as exigências contidas neste Termo de Referencia e no Edital de Licitação. 
4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
4.1. Para a execução do objeto serio emitidas ordens de compra, em conformidade com as propostas 
vencedoras, para a licitante vencedora do item. 
4.2. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 
90 (noventa), dias, podendo ser prorrogado. 
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4.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do contrato, 
subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Ordenador de Despesa e o Licitante 
vencedor, que observará os termos da Lei n° 8.666/93 e alterada e consolidada, da lei n° 10.520/02, deste 
termo de referencia e demais normas pertinentes. 
4.4. Os preços contratados não serio reajustados. 
5. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. A aquisição será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria contratante, o qual deverá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de pagamento. 
5.2. A presença da fiscalização da Secretaria contratante dio elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
5.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto que nib esteja de acordo 
com as exigências, bem como, determinar prazo para a entrega do objeto eventualmente fora das 
especificações. 
5.4. As solicitações serão feitas mediante ordem de compra a ser emitida pela Secretaria. 
5.5. 0 objeto deverá ser entregue no Setor de Almoxatifado, localizado na sede da Prefeitura Municipal de 
Jaguaruana-CE, Praga Adolfo Francisco da Rocha, n° 404, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 as 
13:00 ou em outro horário previamente combinado, através do telefone: (88) 992144253. 
5.6. 0 objeto será recebido por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
5.7 0 objeto licitado deverá ser entregue em perfeito estado, em plenas condições de uso, e será recebido: 
5.7.1. Provisoriamente, no prazo de ate 05 (cinco) dias, pela Administração, para efeito de posterior verificação 
de conformidade do objeto. 
5.7.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferencia, verificação da 
conformidade do objeto com as especificações constantes na proposta apresentada. 
5.8. Aceito o objeto será procedido o atesto na nota fiscal, autorizando o pagamento. 
5.9. Não aceito sea comunicado i licitante vencedora, para que proceda a respectiva e imediata 
execução/complementação do objeto, em um prazo não superior a 10 (dez) dias, para que se possa adequar 
o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo que efetivamente se 
pretendia a executar, não havendo qualquer Onus para a Contratante. 
6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
- Da Contratada 
6.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,  seguros, decorrentes 
da execução do contrato, sem qualquer Onus para a Prefeitura Municipal de Jaguaruana. 
6.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.3. Substituir is suas expensas, todo e qualquer objeto em desacordo com as especificações exigidas e padrões 
de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu desempenho. 
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.5. Responsabilizar-se pela fiel realização do contrato no prazo estabelecido. 
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 
6.7. Entregar o objeto no prazo máximo de ate 30 DIAS, contados do recebimento da ordem de compra, no 
local determinado pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo 
de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Onus de origem federal, estadual 
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato. 
6.8. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
e consolidada e da Lei n° 10.520/02. 
6.9. Reparar, corrigir, ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções. 
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6.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente i Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante. 
6.11. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, ate 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
6.13. Manter durante toda a vigência do contrato, i disposição da Contratante, equipamentos em 
conformidade com as características detalhadas no Termo de Referencia. 
7. DA CONTRATANTE 
7.1. Indicar o local em que deverá ser entregue o objeto. 
7.2. Permitir ao pessoal da Contratada o acesso ao estabelecimento da Contratante desde que observadas is 
normas de segurança. 
7.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referencia. 
7.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato. 
7.5. Fazer o acompanhamento na execução do contrato. 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serio aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, nib mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Jaguaruana e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Jaguaruana pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de compra, por dia de atraso na entrega 
do objeto, contados do recebimento da ordem de compra, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na entrega do objeto; 
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do contrato, is atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serio 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n° 
10.520/02, as seguintes penas: 
8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso; 
8.3.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
8.3.1 Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido sera cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
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8.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato. 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias conforme planilha de controle de compras efetivamente 
utilizados, elaborada pela Secretaria Contratante e após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalicias, através de credito na conta bancária da contratada ou através 
de cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
a) Nota fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo servidor designado para o 
acompanhamento do contrato; 
b) CRF — Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
c) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
e) CND emitida pela Prefeitura Municipal e, 
f) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho. 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta da dotação orçamentária: 1101.10.122.0100.2.057. 
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00. 
11. GESTOR DO CONTRATO 
11.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo (a) Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o 
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12. VALOR DO INVESTIMENTO 
12.1. 0 valor médio global estimado é de R$ 67.596,67 (sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais 
e sessenta e sete centavos). 
12.2.0 valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa 
de preços praticados no mercado. 
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
13.1. Habilitação Juridica: 
13.1.1. Registro Comercial e todas as suas alterações, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
13.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
13.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
13.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
13.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s) (Autenticados). 
13.1.6. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s). 
13.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
13.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
13.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
13.2.4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Debito quanto aos Tributos Federais 
e a Divida Ativa da União (PGFN); 
13.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
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13.2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
13.2.7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
13.2.8. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
13.2.9. As micxoempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
13.2.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
13.2.9.2. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 
13.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
13.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do Ultimo exercício social da empresa licitante, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos indices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado no 
órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de 
Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
13.3.2. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte: 
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de 
imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n° 6.404/76; 
13.3.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o 
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer 
re 13/2017 de 22 de agosto de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do 
Ceará — JUCEC. 
13.3.3. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa 
jurídica. 
13.4. Relativa à Qualificação Técnica: 
13.4.1. Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado atestando que a empresa 
executou/executa objeto semelhantes em características com o objeto da licitação. 
13.5. Demais Documentos de Habilitação: 
13.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
13.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 

<0' 
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Sra. Pregoeira da Prefeitura Municipal de JAGUARUANA/CE. 

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93, Decreto 
Federal n° 10.024/2019, is cláusulas e condições previstas no edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
2022.02.02.02-PE, com data de abertura marcada para o dia de de 2022 is : horas 
(horário de Brasilia), no endereço eletrônico: 

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligencia a fiel observância 
de execução do item abaixo discriminado: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO PASSEIO, ZERO KM, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE 
JAGUARUANA/CE. 

Trier4 
ITEM 

. . 
ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. QTD 

VALOIPM 
TOTAL 

()I. Descrever as especificações em igualdade 
de condições do Anexo I — Termo de 
Referencia do Edital. 

Valor Global: R$ 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ 
Cidade: 
Representante Legal: 
CPF n° 
E-mail: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Prazo de Entrega: de acordo com o Edital. 
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital. 

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, garantia do objeto, 
tarifas custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente aquisição. 

Data: 

Identificação 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.02.01.02- PE 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO 

1. DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatOrio, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatOrio, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Data: 

Nome e Assinatura 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.02.02.02-PE 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  com sede na cidade de 
 , estado do , sito a , por intermédio de seu representante 
legal, Sr.  , portador da Carteira de Identidade N°   e do 
CPF N° DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3' da Lei Complementar n° 123 de 14 dc dezembro de 2006, 
estando apta a fruir os beneficios e vantagens legalmente instiruidas por não se enquadrar cm nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data: 

Nome e Assinatura/ Representante Legal 
Nome da Licitante 

sti) 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NI' 2022.02.02.02-PE 111111.1.1 

ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE E A 
EMPRESA   PARA OS 
FINS NELE INDICADOS: 

CONTRATO N° 

O MUNICÍPIO DE JAGUARUANA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o ti°  , com sede na Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, em 
Jaguaruana/CE, através da Secretaria de SAÚDE, neste ato representada pela respectiva Secretária, Sra. 
  doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua n° ,Bairro , cidade de inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° , por seu representante legal, Sr. portador do CPF ti° doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente Termo de Contrato, regime de execução indireto, empreitada 
por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pre* Eletrônico tombado sob o n° 2022.02.02.02-PE, em 
conformidade com a Lei Federal"' 8.666/93, da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato:  , conforme especificações contidas no Termo 
de Referencia, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 valor global da presente avença e de R$   ), a ser pago após a entrega do 
produto licitado, segundo a ordem de compra expedida pela Administração, de conformidade com a nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, 
Municipal e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o 
seguinte: 

ITE 
ESPECIFICAÇÕES 

01 Conforme Anexo I do Edital. 

MARCA 
UNI 
D. 

QTD. 
VALOR 
UNITÁ 

RIO 

VALOR 
TOTAL 

3.2. 0 pagamento será efetuado, em ate 30 (trinta) dias, e após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de credito na conta bancária da contratada ou 
através de cheque nominal. 
3.3. Por ocasião da execução do objeto, a Contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante. 
3.4. Os pregos contratados não serio reajustados. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1.0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pardr da data de sua assinatura e vigerá 
por 90 (noventa), dias, podendo ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão i conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de   do 
Município, sob a seguinte dotação orçamentária:  . Elemento de Despesa: 
 . Fonte de Recursos: 

jaguaruana 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n° 10.520/02. 
- Da Contratada 
6.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,  seguros, decorrentes 
da execução do contrato, sem qualquer Onus para a Prefeitura Municipal de Jaguaruana. 
6.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.4. Substituir is suas expensas, todo e qualquer objeto em desacordo com as especificações exigidas e padrões 
de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu desempenho. 
6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente i Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.6. Responsabilizar-se pela fiel realização do contrato no prazo estabelecido. 
6.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 
6.8. Entregar o objeto no prazo máximo de ate 30 DIAS, contados do recebimento da ordem de compra, no 
local determinado pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo 
de Referencia, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Onus de origem federal, estadual 
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato. 
6.9. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
e consolidada e da Lei n° 10.520/02. 
6.10. Reparar, corrigir, ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções. 
6.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente i Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante. 
6.12. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, ate 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
6.14. Manter durante toda a vigência do contrato, i disposição da Contratante, equipamentos em 
conformidade com as características detalhadas no Termo de Referencia. 
- DA CONTRATANTE 
6.15. Indicar o local em que deverá ser entregue o objeto. 
6.16. Permitir ao pessoal da Contratada o acesso ao estabelecimento da Contratante desde que observadas is 
normas de segurança. 
6.17. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referencia. 
6.18. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato. 
6.19. Fazer o acompanhamento na execução do contrato. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n'' 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Jaguaruana e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Jaguaruana pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I.Multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de compra, por dia de atraso na entrega 
do objeto, contados do recebimento da compra no endereço constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega do objeto; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do contrato, is atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'' 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n° 
10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência, 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista i Contratada o direito de redamar 
indenizações relativas is despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações is suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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9.1. 0 Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2.0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação ei proposta licitatória. 
9.3. 0 Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplencia do contratado com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir 
a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de Jaguaruana/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Jaguaruana -CE, de de 2022. 

Nome do Gestor 
Secretaria de 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Nome do Representante da Licitante 
Nome da Licitante 
CONTRATADA 

01.   02. 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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